
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 64, n° 205, p. 47-237, abr./jun. 2013 |        123
TJ

M
G 

- J
ur

is
pr

ud
ên

ci
a 

Cí
ve

lIPTU - Lançamento - Entrega do carnê ao 
contribuinte - Notificação presumida - Ônus da 

prova - Embargos à execução fiscal - 
 Improcedência

Ementa: Embargos à execução. IPTU. Lançamento efeti-
vado. Entrega do carnê ao contribuinte. Notificação 
presumida. Recurso a que se nega provimento in specie.

- “O envio do carnê de cobrança do valor devido a título 
de IPTU ao endereço do contribuinte configura a notifi-
cação presumida do lançamento do tributo. Para afastar 
tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não 
recebimento do carnê” (STJ/REsp 868.629/SC, Rel. Min. 
Castro Meira, j. em 07.08.2008, DJe de 04.09.2008).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.12.029005-1/001 
- Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Maurício 
Manoel de Souza Guerra - Apelada: Fazenda Pública do 
Município de Belo Horizonte - Relator: DES. BELIZÁRIO 
DE LACERDA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 25 de junho de 2013. - Belizário de 
Lacerda - Relator.

Notas taquigráficas

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de recurso 
de apelação interposto contra a r. sentença de f. 56/57, a 
qual julgou improcedentes os embargos a execução fiscal.

Em suas razões recursais de f. 58/67, o apelante 
alega flagrante ilegalidade da cobrança do IPTU, 
alegando que não foi notificado e que a correspondência 
nem sequer foi enviada.

Foram apresentadas contrarrazões às f. 70/78.

Outrossim, como se sabe, não existe direito abso-
luto. Assim, os direitos fundamentais não são, cada um 
por si, de todo ilimitados, mas obtemperados pela neces-
sidade de se assegurar a eficácia do provimento judicial 
buscado pelo autor ministerial, como forma de garantir a 
importante proteção do patrimônio e do interesse público.

Por conseguinte, a garantia constitucional do sigilo 
bancário e fiscal cede perante a supremacia do interesse 
público, como vem decidindo o col. Superior Tribunal de 
Justiça, consoante se pode ver do seguinte precedente:

Processual civil. Recurso ordinário em mandado de segu-
rança. Quebra de sigilo. Irregularidades de pagamento. 
Desvio de recursos. Exame de contas do impetrante. Notitia 
criminis de fatos causadores de prejuízos à união. - 1. A 
quebra de sigilo bancário é admitida, excepcionalmente, nas 
hipóteses em que se denotem a existência de interesse público 
superior, posto proteção não consubstanciadora de direito 
absoluto a sobrepor-se ao interesse coletivo. 2. O art. 38 
da Lei nº 4.595/64 (Lei do Sistema Financeiro Nacional) 
previa a quebra de sigilo bancário e fiscal, sendo certo que, 
com o advento da Lei Complementar 105, de 10.01.2001, 
culminou por ampliar as hipóteses de exceção do sigilo (§§ 3º 
e 4º do art. 1º), permitindo ao Poder Legislativo e à CPI obter 
informações das instituições financeiras, sem a interferência 
do Poder Judiciário, revelando inequívoca intenção do legis-
lador em tornar a quebra do sigilo bancário instrumento 
eficiente e necessário nas investigações patrimoniais e finan-
ceiras tendentes à apuração da autoria dos atos relacionados 
com a prática contra o erário de condutas ilícitas, como 
soem ser a improbidade administrativa, o enriquecimento 
ilícito e os ilícitos fiscais. 3. Precedentes jurisprudenciais do 
STF: RE nº 219780/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 
de 10.09.1999 e do STJ: RMS 15364/SP, Relator Ministro 
João Otávio de Noronha, DJ de 10.10.2005; RHC 17.353/
SP, Relator Ministro Félix Fischer, DJ de 29.08.2005; RMS 
18.445/PE, Relator Ministro Castro Filho, DJ de 23.05.2005; 
MC 2.981/PE, desta relatoria, DJ de 28.02.2005. 4. 
Deveras, in casu, descabida a insurreição contra decisão judi-
cial, que determina a apresentação de documentos necessá-
rios à instrução de procedimento investigatório engendrado 
pelo Ministério Público Federal, notadamente porque o direito 
à intimidade não se aplica à hipótese vertente, na medida 
em que à administração pública incumbe velar pela trans-
parência no trato do interesse coletivo. 5. Recurso ordinário 
desprovido. (STJ, RMS 20.350/MS, Rel. Min. Luiz Fux, publ.: 
08.03.2007.)

Dessa forma, mormente porque indispensável ao 
deslinde do feito, descabe, também, a suspensão da 
medida de quebra de sigilo bancário e fiscal do recor-
rente, tal como deferida no primeiro grau, pelo que deve 
ser integralmente mantida a r. decisão.

Gize-se que, em razão da independência entre a 
área cível e a penal, o arquivamento da ação penal não 
acarreta automático trancamento da ação civil pública, 
para a qual a configuração de improbidade é mais tênue 
do que o tipo penal.

Dessa forma, ultrapassada a notícia anônima por 
elementos colhidos pelo Ministério Público, mormente a 
prova técnica informativa, descabe a reforma da decisão, 

devendo o feito prosseguir na instrução e julgamento na 
fase própria.

Com esses fundamentos, nego provimento ao  
recurso.

É como voto.

DES. CORRÊA JUNIOR - De acordo com a Relatora.

DES. EDILSON FERNANDES - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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2. Chamo a atenção para este fato porque, como 
Juiz de carreira, acostumado a julgar de forma isolada, 
com base em meu convencimento livre (solitário) e moti-
vado, competindo-me relatar, revisar e decidir o feito, tudo 
a um só tempo, entendo que o julgamento colegiado apre-
senta características próprias e contornos diferenciados.

3. Já em colegiado, a situação é diferente: há o 
debate que deságua na formação do convencimento 
de cada qual, sendo o resultado do julgamento a soma 
ou diferença da livre motivação fundamentada de 
cada julgador.

4. O princípio da colegialidade impõe que os julga-
mentos resultem do convencimento da maioria, unânime 
ou não.

II - 5. Neste cenário, compete ao Relator a 
condução do processo, presidindo os seus principais atos, 
instruindo-o quando necessário, e resolvendo as ques-
tões que lhe são postas, sem afastar, contudo, a possi-
bilidade/inevitabilidade de serem novamente submetidas 
ao colegiado.

6. Segundo o RITJMG, compete ao Relator:

Art. 89. Compete ao Relator, além de outras atribuições 
previstas na legislação processual:
[...]
XIV - lançar nos autos relatório que contenha sucinta expo-
sição da matéria controvertida e da que, de ofício, possa vir a 
ser objeto do julgamento, mandando, a seguir e quando for o 
caso, o processo para o Revisor; (destaquei).  

7. Isso ocorre porque compete aos demais julga-
dores resolverem, a partir do quanto consta do relatório, 
as questões debatidas nos autos, sob o seu aspecto fático 
e jurídico.

8. A exatidão entre o relatório e todos os funda-
mentos de fato e de direito da demanda conduzem - 
assim é esperado - a um julgamento seguro, quiçá justo. 

9. Num colegiado judicial de diferenças e seme-
lhanças, a figura do Revisor é de suma importância no 
julgamento, pois assegura que haja congruência entre 
as questões constantes dos autos e aquelas descritas 
no relatório.

10. Por tudo isso, não é recomendável que o Relator 
apresente qualquer juízo de valor no relatório.

O relatório isento, claro e coerente com os autos 
permite aos pares do Relator a formação de um juízo 
imparcial e seguro quanto à matéria fática e jurídica 
debatida no “caso concreto”.

11. A fidelidade e a congruência do relatório 
aos fatos e fundamentos da demanda é obrigação que 
primordialmente compete ao relator, mas, para asse-
gurá-las, atribuiu-se ao Revisor o poder/dever de corrigir 
eventuais desalinhos que podem comprometer o resul-
tado do julgamento.

12. Assim, pelo RITMG, o Revisor tem os seguintes 
poderes/deveres:

Conheço do recurso, visto que satisfeitos seus pres-
supostos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Não merece guarida a alegação de que não foi 
notificado do lançamento do IPTU e taxas, visto que o 
IPTU bem como as taxas cobradas são tributos exigidos 
anualmente. No início de cada exercício, o contribuinte 
é notificado do lançamento; a notificação é feita com a 
simples remessa da guia.

Destarte, se o embargante deixou de realizar o 
pagamento do tributo no termo e pelo modo definido 
pela legislação, não pode invocar a necessidade de notifi-
cação pessoal para escusar-se do pagamento, até porque 
o lançamento dos referidos tributos ocorre de ofício.

Neste sentido:

Tributário. IPTU. Lançamento efetivado. Entrega do carnê ao 
contribuinte. Notificação presumida. Ônus da prova. - 1. O 
Tribunal a quo não incorreu em nenhuma das hipóteses do 
art. 535 do CPC, pois decidiu a controvérsia de maneira clara 
e objetiva, com a devida fundamentação. 2. Se a pretensão 
deduzida é apreciada, posteriormente, em agravo regi-
mental, não há prejuízo para as partes. Inexistência de ofensa 
ao artigo 557 do CPC. 3. O envio do carnê de cobrança 
do valor devido a título de IPTU ao endereço do contribuinte 
configura a notificação presumida do lançamento do tributo. 
Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o 
não recebimento do carnê. Precedentes. 4. Recurso especial 
provido (STJ/REsp 868.629/SC, Rel. Min. Castro Meira, j. em 
07.08.2008, DJe de 04.09.2008).

Conclui-se que o envio do carnê é atividade admi-
nistrativa suficiente para considerar-se notificado o contri-
buinte, sendo, ademais, presumida a sua entrega.

Ademais, importante ressaltar que compete ao 
contribuinte o ônus de provar a ausência dessa entrega a 
fim de que possa elidir a referida presunção, situação que 
não ficou comprovada nos autos.

É de salientar que, sobre os requisitos e análise 
da Certidão de Dívida Ativa juntada, observa-se, foram 
cumpridas todas as exigências estabelecidas em lei.

No tocante à certeza, liquidez e exigibilidade da 
certidão de dívida ativa, dispõe o art. 204 do Código 
Tributário Nacional que:

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção 
de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é 
relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 
sujeito passivo ou terceiro a que se aproveite.

Com tais sucintos fundamentos, nego provimento 
ao recurso.

DES. PEIXOTO HENRIQUES - De acordo com 
o Relator.

DES. OLIVEIRA FIRMO - I - 1. Senhor Presidente, 
participo deste julgamento como Vogal, na forma do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça (RITJMG). 
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assegurando (poder/dever) o Revisor que o Relator não 
omita aspecto relevante e imprescindível que possa preju-
dicar o julgamento do feito

22. A importância do relatório no julgamento 
é indiscutível, pois, salvo o Revisor, que tem o poder/
dever de assegurar a sua congruência com as ques-
tões discutidas nos autos, os demais participantes do 
julgamento, na condição de Vogais, votam conforme 
o relatório.

23. Assim é o desenrolar do julgamento colegial: 
julgador que não assistir à leitura do relatório tem a prer-
rogativa de se abster de votar. Preceitua o RITJMG:

Art. 107. Concluída a sustentação oral, o presidente tomará 
os votos do Relator, do Revisor e dos vogais, na ordem decres-
cente de antiguidade.  
§ 1º O desembargador que não houver assistido ao relatório 
poderá abster-se de votar, ou pedir adiamento do julgamento 
e vista dos autos, o que não impede que votem aqueles que 
se sentirem habilitados

24. No Regimento Interno do Supremo Tribunal 
Federal (RISTF), a questão é tratada de forma ainda mais 
rigorosa, permitindo ao Ministro que não participe do 
julgamento, quanto não tenha assistido à leitura do rela-
tório, ou, se necessária a sua participação para completar 
quórum, deverão ser renovados os relatórios e a susten-
tação oral. Assim:

Art. 134. Se algum dos Ministros pedir vista dos autos, 
deverá apresentá-los, para prosseguimento da votação, até 
a segunda sessão ordinária. 
§ 1º Ao reencetar-se o julgamento, serão computados os 
votos já proferidos pelos Ministros, ainda que não compa-
reçam ou hajam deixado o exercício do cargo.
§ 2º Não participarão do julgamento os Ministros que não 
tenham assistido ao relatório ou aos debates, salvo quando 
se derem por esclarecidos.
§ 3º Se, para o efeito do quórum ou desempate na votação, 
for necessário o voto de Ministro nas condições do parágrafo 
anterior, serão renovados o relatório e a sustentação oral, 
computando-se os votos anteriormente proferidos.

IV - 25. Com efeito, para não me furtar ao dever de 
participar dos julgamentos dos órgãos desta Casa, com a 
tranquilidade de não deixar questão alguma sem a devida 
análise, me vejo, como Vogal, a compulsar cotidiana-
mente todos os autos de cada sessão, relatando e revi-
sando eventual incongruência ou mesmo esquecimento 
que possa ocorrer (justificado, por óbvio, pelo excesso de 
trabalho imposto aos Colegas).

26. Refletindo sobre tal atitude, me vejo sem 
outra saída, compelido pela desumana distribuição de 
processos sob minha Relatoria, senão a de rever este 
posicionamento, não por convencido de que equivocado, 
mas por entender que cada membro deste Tribunal aqui 
está por ser profissional capacitado e cioso de suas obri-
gações (relatores e revisores).

27. Não há entre as funções de Vogal, Revisor e 
Relator diferenças quanto à responsabilidade pelo julga-

Art. 91. Compete ao Revisor: 
I - ordenar a volta dos autos ao Relator para: 
a) sugerir-lhe diligências que, se aceitas, serão por 
ele determinadas;
b) se necessário, pedir-lhe pronunciamento sobre incidente 
ainda não resolvido ou surgido após o relatório: 
II - lançar “visto” nos autos, adotando, aditando ou sugerindo 
a retificação do relatório, devolvendo-os ao cartório com 
pedido de dia para julgamento (destaquei). 

13. A congruência do relatório ao “caso concreto” 
é mais do que uma mera questão de estética ou mesmo 
de demonstração de que o processo foi efetivamente estu-
dado. 

14. Num julgamento colegiado, o vício no rela-
tório altera a solução dada ao caso. Isso porque cada um 
dos julgadores exerce funções específicas no julgamento: 
Relator, Revisor e Vogal atuam nos limites das suas atri-
buições. 

15. É importante salientar que o tradicional “de 
acordo” dado pelo vogal em julgamento representa a 
sua aquiescência com a solução dada pelo Relator para 
cada uma das questões, de fato e de direito, apontadas 
no relatório.

16. O “de acordo” do Vogal tem, a meu aviso, dois 
aspectos: a) atesta a confiabilidade do relatório, confir-
mando que Relator e Revisor cumpriram seus deveres de 
relatar e revisar o feito com as esperadas seriedade e 
congruência; b) reflete a confluência de entendimentos 
quanto à solução dada ao “caso concreto”.

Em se tratando de Vogal, é uma manifestação 
complexa, embora muitos assim não a entendam, bana-
lizando-a muita vez. 

17. Já para o Revisor, o “de acordo” se refere 
apenas ao desfecho dado ao caso, pois, quanto ao rela-
tório, tal já se afirmou quando pediu dia para julgamento 
do feito.

18. A exceção ao “de acordo” não ocorre somente 
quando há divergência de entendimentos; pode e deve 
ocorrer também quando o relatório não apresenta a 
necessária e esperada fidelidade com os elementos do 
processo, ensejando pedido de vista para solucionar uma 
outra questão que não foi bem definida no relatório. Por 
isso, não é fato corriqueiro (até mesmo incoerente com a 
dinâmica do colegiado) o revisor pedir vista dos autos no 
curso do julgamento.

19. Quando o relatório se apresenta dissociado dos 
autos e o Revisor não constata este vício, o julgamento 
poderá ser prejudicado, pois não compete ao Vogal, 
que sequer teve acesso aos autos, presumir ou adivinhar 
outras questões existentes na demanda que não cons-
taram do relatório então (mal) visto e revisto pelo Revisor.

20. Suficientemente delimitada a competência e 
atribuição de cada julgador, a existência de dupla ou 
tripla relatoria ofende à própria lógica do sistema de 
julgamento colegiado.

III - 21. O Vogal julga o processo com base nas 
principais questões controvertidas postas no relatório, 
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mento; todos são cúmplices e responsáveis por suas deci-
sões. São atribuições diferentes, sendo dado a cada um 
saber o grau de zelo com que as exerce. É certo que uma 
ou outra repercutem no resultado do julgamento cole-
giado, e a primazia da Relatoria, por eventual desídia da 
revisão ou do vocalato, conduzem ao enfraquecimento e 
perecimento do colegiado.

28. Nessa esteira, mudo meu modo de agir 
enquanto Vogal. Primeiro, porque quero acreditar que 
os colegas exercem suas atribuições neste colegiado 
ciosos do seu dever e juramento prestados na posse; e, 
em segundo lugar, por estar premido pela excessiva distri-
buição, que me impede de analisar os feitos como se 
deles fosse o Relator ou Revisor.

29. Confiante na fidelidade e congruência do rela-
tório que me é apresentado, com a zelosa revisão que é 
peculiar do eminente Revisor, posso exercer o vocalato 
com tranquilidade e segurança, sabendo que todas as 
questões debatidas nos autos foram trazidas a deslinde, 
pontualmente postas no relatório, sem omissões ou 
contradições que possam comprometer este julgamento.

V - 30. Neste “caso concreto”, apoiado no rela-
tório, acompanho o voto que acaba de proferir o Relator.

É o meu voto.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Separação de corpos - Medida cautelar - Caráter 
preventivo - Insuportabilidade da vida em comum - 
 Iminência de agressões mais graves - Requisitos 

do art. 801 do Código de Processo Civil - 
Presença - Concessão da medida - União estável - 

 Dissolução da entidade familiar com pedido de 
partilha de imóvel - Ação autônoma - Art. 808 
do Código de Processo Civil - Inaplicabilidade - 
Permanência do companheiro na residência até 
decisão final da demanda -  Inadmissibilidade

Ementa: Ação cautelar. Decisão que determinou afasta-
mento do lar. Manutenção. Ausência de provas hábeis 
à reforma do decisum. Caráter preventivo da medida. 
Existência de indícios que demonstram a impossibilidade 
de convivência e a iminência de agressões mais graves. 
Preservação do núcleo familiar. Recurso desprovido.

- A medida cautelar de separação de corpos tem caráter 
preventivo e visa evitar prejuízos físicos e psicológicos que 
possam decorrer da insuportabilidade da vida comum 
entre cônjuges e companheiros. Assim, se os elementos 
de prova demonstram que o casal já há muito vinha se 
desentendendo, não há motivos para que se aguardem 
agressões mais contundentes, que se mostram iminentes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.12.031118-1/001 - Co-
marca de Juiz de Fora - Apelante: M.C.D. - Apelado: 
M.A.F.M. - Relator: DES. WANDER MAROTTA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 25 de junho de 2013. - Wander 
Marotta - Relator.

Notas taquigráficas

DES. WANDER MAROTTA - Examina-se a apelação 
interposta por M.C.D. contra a r. sentença de f. 46/49, 
por via da qual o MM. Juiz julgou procedente o pedido 
contido na ação cautelar inominada ajuizada por 
M.A.F.M., determinando o afastamento do apelante do 
lar conjugal. 

Sustenta que a decisão que determinou seu afas-
tamento do lar foi precipitada, uma vez que tem caráter 
satisfativo, fugindo da regra das medidas cautelares. 
Afirma que o pedido cautelar não era de separação de 
corpos. Argumenta que não houve ameaça à integridade 
física da apelada, inexistindo provas que justifiquem a 
medida, e que a decisão já perdeu sua eficácia, tendo 
em vista que foi prolatada nove meses depois de ajui-
zada a ação cautelar, em desacordo com o art. 808, II, 
do CPC. Alega que não tem para onde ir e não possui 
condições financeiras de arcar com despesas de aluguel. 
Requer seja resguardado seu direito de permanecer na 
residência até o julgamento da ação principal. 

Em contrarrazões, a apelada rechaça os argumentos 
do apelante, sustentando que ele tem lugar para morar, 
que seria a casa da mãe de sua filha, onde ele inclusive 
já reside nos finais de semana. Afirma que a relação do 
casal é uma fachada, não existindo a possibilidade de se 
cogitar futuro em comum. Pugna pelo desprovimento do 
recurso para que seja mantida a sentença recorrida. 

Conheço do recurso.
O argumento de que o pedido cautelar não era de 

separação de corpos não merece prosperar.
Ao contrário do que alega o apelante, apesar de ter 

sido ajuizada ação cautelar “inominada”, o pedido cons-
tante desta foi a separação de corpos, conforme trecho 
abaixo retirado da exordial (f. 3):

Em face desta situação insuportável, a requerente vem, por 
via cautelar, requerer o deferimento da presente ação, sendo 
determinada a imediata saída do requerido M.C.D. do imóvel.

Com relação às alegações de que a sentença teve 
caráter satisfativo, fugindo da regra das medidas caute-
lares e de que perdeu sua eficácia, uma vez que prola-
tada nove meses depois de ajuizada a ação cautelar, 
estas também não merecem acolhida.


